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Cria o Cadastro Nacional de DNA e altera as Leis nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, que "dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 
providências", e nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, que "assegura 
validade nacional as Carteiras de Identidade, regula sua expedição e dá 
outras providências". 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece normas a fim de permitir que a 

identificação civil seja realizada por meio do perfil genético de cada indivíduo. 

Art. 2º Fica criado o Cadastro Nacional de DNA. 

Art. 3º A União manterá, no âmbito do órgão competente do 

Poder Executivo, o Cadastro Nacional de DNA. 

Art. 4º O Cadastro Nacional de DNA conterá dados de perfis 

genéticos que permitam a identificação civil. 

Art. 5º Serão definidos em convênio a ser firmado entre a 

União e os Estados e o Distrito Federal: 

I - a forma de acesso às informações constantes do banco de 

dados; 

II - o processo de atualização e de validação dos dados 

inseridos no banco. 

Parágrafo Único. As informações genéticas contidas nos 

bancos de dados de perfis genéticos não poderão revelar traços somáticos ou 

comportamentais das pessoas, exceto determinação genética de gênero. 

Art. 5º O art. 54 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

11) número de identificação no Cadastro Nacional de DNA. 

……………………………………………………………” (NR) 

Art. 6º A alínea “e” do art. 3º da Lei n° 7.116, de 23 de 

agosto de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 3º. ………………………………………………………… 

e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, 

bem como, de forma resumida, a comarca, cartório, livro, folha, 

número do registro de nascimento e número de identificação no 

Cadastro Nacional de DNA;  

……………………………………………………………” (NR) 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O DNA de cada ser humano é único e diferente dos demais, 

com exceção de gêmeos univitelinos. Todo ser humano possui duas formas de cada 

gene, uma recebida de sua mãe e a outra de seu pai. 

Embora a maioria dos genes seja essencialmente igual entre 

as pessoas, algumas sequências específicas do DNA são extremamente variáveis 

entre indivíduos. 

O local onde uma dessas sequências hipervariáveis é 

encontrada no cromossomo é denominado loco. Cada loco pode, portanto, ter várias 

formas diferentes denominadas alelos. A análise de vários locos hipervariáveis 

permite individualizar o ser humano. 

Daí que o exame de DNA para fins de identificação pessoal 

representa um dos maiores avanços do último século. 

Hodiernamente, o exame de DNA é utilizado para diversos fins: 

confirmação de paternidade em casos de pensão alimentícia e herança, 

identificação de acusados em casos criminais envolvendo estupros, raptos, troca ou 

abandono de crianças, diagnóstico pré-natal e aconselhamento genético. 

Saliente-se, ainda, que o exame de DNA também pode ser 

realizado para identificar civilmente as pessoas. Ocorre, porém, que inexistem 

normas no direito pátrio que disciplinem o tema. 

Diante dessa omissão legislativa, o processo de identificação 

civil no Brasil ainda é realizado por meio de impressões digitais e fotos cuja 
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eficiência é menor do que a identificação realizada por intermédio de informações do 

DNA de cada indivíduo. 

São vários os efeitos dessa situação: muitas vezes, anomalias 

nas impressões digitais impedem a identificação civil dos cidadãos e há muita 

facilidade em se fraudar a carteira de identidade ou a certidão de nascimento, 

tornando o atual sistema pouco confiável e ineficiente. 

Destarte, a eficácia na utilização do DNA na identificação civil 

pede a implantação de um Banco de Dados de DNA no país, no qual serão 

armazenados perfis genéticos coletados de cada brasileiro ou estrangeiro que aqui 

resida. 

Urge, portanto, que o parlamento intervenha no sistema legal 

com o intuito de disciplinar a criação de um Cadastro Nacional de DNA.  

Mostra-se evidente que a proposição em destaque é 

necessária, vez que terá o condão de tornar o processo de identificação civil mais 

confiável, seguro e eficiente. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  06 de agosto de 2013. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973  
 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:  

1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou aproximada;  

2º) o sexo e a cor do registrando;  

3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;  

4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança;  

5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;  

6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 

tiverem existido;  

7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, 

e o domicílio ou a residência do casal.  

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;  

9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 

unidade hospitalar ou casa de saúde. (Item com redação dada pela Lei nº 9.997, de 17/8/2000) 

10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - com controle do 

dígito verificador, ressalvado na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei. (Item 

acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação 

da Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; 

II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; 

III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da 

declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de 

nascimento, prevalecendo este último; 

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o 

verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam 

informações relevantes para o registro de nascimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.662, de 5/6/2012) 

§ 2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova 

ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento quando 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358901&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
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verificado nos termos da legislação civil vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 

5/6/2012) 

§ 3º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou 

parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro 

Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias 

Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

 

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 

adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 

o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato.  

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 

de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do 

oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer 

emolumentos, à decisão do juiz competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 
 

Assegura validade nacional às Carteiras 

de Identidade, regula sua expedição e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Carteira de Identidade emitida por órgãos de Identificação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios tem fé pública e validade em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será 

exigida do interessado a apresentação de qualquer outro documento, além da certidão de 

nascimento ou de casamento.  

§ 1º A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente a certidão de 

casamento, caso seu nome de solteira tenha sido alterado em consequência do matrimônio.  

§ 2º O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Naturalização.  

§ 3º É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.687, de 18/7/2012) 

 

Art. 3º A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:  

a) Armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil"; 

b) nome da Unidade da Federação; 

c) identificação do órgão expedidor; 

d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12687-18-julho-2012-773832-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12687-18-julho-2012-773832-norma-pl.html
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e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de forma 

resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento; 

f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar 

direito do identificado; 

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor.  

 

Art. 4º Desde que o interessado o solicite, a Carteira de Identidade conterá, além 

dos elementos referidos no art. 3º desta Lei, os números de inscrição do titular no Programa 

de Integração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda.  

§ 1º O Poder Executivo Federal poderá aprovar a inclusão de outros dados 

opcionais na Carteira de Identidade.  

§ 2º A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos neste artigo poderá 

ser parcial e dependerá exclusivamente da apresentação dos respectivos documentos 

comprobatórios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


